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INDICAÇÃO Nº __________, DE 2023 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 

 

Sugere ao Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) a coleta, sistematização 
e análise de dados sobre a população 
LGBTIAPN+. 

 

Senhor Presidente, 
 

Existe uma lacuna histórica de dados oficiais sobre a população de 
lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, assexuais, intersexo, 
pansexuais e não binárias (LGBTIAPN+). Os poucos dados existentes sobre 
essa população são produzidos por movimentos sociais ou pelo terceiro 
setor, como os dados de assassinato de pessoas trans produzidos pela 
Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), ou por 
iniciativas pontuais pioneiras, como a feita pelo próprio IBGE na Pesquisa 
Nacional de Saúde de 2019. No entanto, esses dados não são atualizados 
periodicamente, o que impede um acompanhamento sistemático ao longo do 
tempo. Em consequência, desconhecemos de forma precisa o tamanho da 
população LGBTIAPN+ e suas principais características sociodemográficas. 

 
Como tem sido demonstrado por pesquisas, os dados quantitativos, 

qualitativos e as estatísticas se tornaram recentemente a língua franca da 
política, sendo requisitos importantes para a disputa por direitos, para 
influenciar a opinião pública e também para a formulação e avaliação de 
políticas públicas baseadas em evidências. Ou seja, a inexistência de dados 
oficiais pode ser interpretada como uma forma de injustiça e como uma 
barreira que impede que as demandas políticas da população LGBTIAPN+ 
possam ser articuladas adequadamente. 

 
Sendo assim, sugerimos que o IBGE inclua em todas as suas 

pesquisas, em especial no próximo Censo e nas próximas rodadas da 
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Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, perguntas que 
permitam capturar a identidade de gênero e a orientação sexual das pessoas 
entrevistadas. Essa inclusão proporcionará uma coleta de dados mais 
abrangente e sistemática, permitindo uma compreensão mais precisa da 
realidade da população LGBTIAPN+ no Brasil. 

 
Essa iniciativa será fundamental para preencher a lacuna de 

informações existente, fornecendo dados confiáveis e atualizados que 
possibilitarão a elaboração de políticas públicas mais embasadas e 
direcionadas, visando à promoção da igualdade de direitos e o combate à 
discriminação e violência enfrentadas pela população LGBTIAPN+. Por 
fim, a medida representará um importante avanço na obtenção de dados 
oficiais sobre a população LGBTIAPN+, contribuindo para a construção de 
uma sociedade mais inclusiva, justa e respeitosa com a diversidade. 
 

  
Sala das Sessões, 28 de junho de 2023. 

 
                                    Senador Alessandro Vieira (MDB/SE) 
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